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Portaria-SEI nº 227, de 17 de novembro de 2020

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO (HC-UFTM),
no uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve:

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo indicados, para o acompanhamento e a fiscalização do Contrato nº
123/2020 firmado com a empresa MALUMA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimen cios Perecíveis (Hor fru granjeiros e folhosos) com a função de
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no
edital e no contrato.

Função Nome Matrícula SIAPE

Fiscal Gestor Daniela Minaré Fonseca 2445333

Fiscal Administra vo/técnico Alba Valéria Modesto 1442486

Art. 2º Compete aos fiscais designados observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas,
além de:

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administra vo;

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações administra vas,
em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Norma va SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;

III. Coordenar, acompanhar e monitorar a execução, verificando a conformidade da prestação dos serviços, de modo
que  sejam  cumpridas  integralmente  todas  as  condições  (objeto,  prazos,  vigência)  estabelecidas  nas  cláusulas
contratuais

IV. Cer ficar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos
comprobatórios,  e/ou  registrando  e  jus ficando  fatos  que  impeçam  o  cumprimento  do  objeto  e  dos  prazos
estabelecidos;

V. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,  dos  prazos estabelecidos, ou que acarretem a
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras
sanções, quando for o caso;

VI.  Diligenciar  às  unidades  beneficiárias,  quando  necessário,  visando  cer ficação  quanto  a  informações  ou
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada;

VII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas per nentes à execução da
contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência;

VIII.  Encaminhar  à  área  competente,  após  analisado  e  atestado,  emi ndo  parecer  conclusivo,  os  documentos
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula
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Contratual;

IX.  Recusar,  com a devida jus fica va, qualquer  material  ou serviço prestado fora das especificações,  bem como
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto
Básico/Termo de Referência;

X.  Registrar  e  propor  toda  e  qualquer  alteração  na  execução  do  Contrato,  para  a  autorização  da  autoridade
demandante,

XI. Acompanhar a formalização dos atos administra vos da contratação, supervisionando sua execução orçamentária;

XII. Emi r as cer dões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para pagamento;

XIII. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida na
contratação;

XIV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual;

XVI. Recusar, com a devida jus fica va qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da contratação
que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação;

Art.  3º  O  presente  ato  revoga  as  designações  anteriores  formalizadas  para  acompanhamento  do  objeto  desta
contratação.

Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
17/11/2020, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 10185634 e o código CRC BA30AC19.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 10185634
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